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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 066/2026, cujo objeto é a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS, para a empresa MISTURA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
50.514.219/0001-87, pelo valor total de R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil 
reais). 

 
 

Guarapuava, 11 de MARÇO de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

TERMO ADITIVO 

4º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 082/2025 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA GP 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. 
 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-02, estabelecida à Rua 
Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste ato representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GP SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 18.255.621/0001-81, estabelecido a Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 989, Bairro Trianon, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado pela sua representante legal a 
senhora Patricia Britto da Costa Jeronymo, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/21, 
suas alterações, e demais dispositivos legais pertinentes, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 082/2025 referente à Inexigibilidade nº. 089/2025 para melhor 
adequação no atendimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato é R$ 1.442.850,96 (um milhão, quatrocentos e quarenta e dois 
mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos), objeto de aditamento para acréscimo de 25%, equivalente 
R$360.712,74 (trezentos e sessenta mil, setecentos e doze reais e setenta e quatro centavos).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21, art. 124 e na Cláusula décima oitava do instrumento 
original, é concedido alterações no Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando as despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 11 de março de 2026. 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI  
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
  

 
 
 

GP SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
Contratada 

 
 

PATRICIA BRITTO DA COSTA JERONYMO 
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

Entidade Órgão Unidade Projeto/Atividade 

Fonte 

de 

recursos 

Natureza da 

despesa 

Descrição da 

Natureza 

Conta 

de 

despesa 

CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA 5ª REGIONAL DE SAÚDE 

01 – 

Manutenção 

CIS 

001 – 

Diretoria 

Executiva 

10.302.0001.2003 1001 3.3.90.39.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS 

TERCEIROS PJ 

110 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 250/2025. 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de alimentação para atender as necessidades da Secretaria de Administração. 
VALOR MÁXIMO: R$ 45.750,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 27/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Valéria Sierdovski Gavanski Silva. 
EQUIPE DE APOIO: Josy Rita de Cássia Anciutti e Mariana Hartmann Coniesmi. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 11 de março de 2026 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 272/2025 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de lavagem de veículos leves e pesados da frota da Secretaria 
Municipal de Educação de Guarapuava/PR. 
VALOR MÁXIMO: R$ 101.322,36 (cento e um mil, trezentos e vinte e dois reais e trinta e 
seis centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 30/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Francieli Conrado. 
EQUIPE DE APOIO: Elaine Cristina França Oliveira e João Antônio de Barba. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 11 de março de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

OBJETO: fornecimento de equipamentos de proteção individual (epis) e kit de primeiros 
socorros, através do Convênio Estadual nº 006/2023 - SE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 68/2026. 
CONTRATADA: DESTRA BRASIL LTDA - EPP. 
CNPJ N°: 10.900.700/0001-96. 
VALOR TOTAL: R$ 3.126,00 (três mil cento e vinte e seis reais). 
ATA N°: 69/2026. 
CONTRATADA: SKY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ N°: 55.442.589/001-70. 
VALOR TOTAL: R$ 3.810,00 (três mil oitocentos e dez reais). 
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2025 

OBJETO: Fornecimento de água mineral e recarga de gás e vasilhame (CASCO) botijão 
(GLP) de 13kg e 45kg. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 37/2026. 
CONTRATADA: CHAGAS GÁS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 
CNPJ N°: 60.077.224/0001-23. 
VALOR TOTAL: R$ 163.078,40 (cento e sessenta e três mil e setenta e oito reais e quarenta 
centavos). 
ATA N°: 38/2026. 
CONTRATADA: NASCIMENTO E GELINSKI LTDA - ME. 
CNPJ N°: 01.685.127/0001-54. 
VALOR TOTAL: R$ 341.857,20 (trezentos e quarenta e um mil oitocentos e cinquenta e sete 
reais e vinte centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2026 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

OBJETO: “FORNECIMENTO DE PRODUTOS E MATERIAIS DE MARCENARIA” 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
ATA Nº: 137/2025. 
DETENTORA DA ATA: CH BARBOSA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ N°:  50.034.926/0001-76. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

Com fulcro no art. 84 da Lei Federal no 14.133/2021, art. 154 do Decreto Municipal nº 
10.475/2023 prorroga-se o prazo de vigência da Ata em epígrafe da data de 23/07/2026 a 
23/07/2027. 
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026 - ADLIMARA REGINA RUIZ - Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N° 45/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2024 

OBJETO: Locação de imóvel para uso do estacionamento rotativo como ponto de 
Atendimento no Centro da Cidade, imóvel situado a Rua Marechal Floriano Peixoto n.º 1306 
sala 01 e apartamento 01, Guarapuava/PR. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°:  45/2024. 
CONTRATADA: EVIDÊNCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
CNPJ - CPF/MF N°: 03.043.431/0001-23. 
OBJETO DO ADITIVO : PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro nos artigos 106 e 107, da Lei Federal n° 14.133/2021 e no artigo 51 da Lei 
Federal nº 8.245/91, prorroga - se o prazo de vigência do contrato em epígrafe, da data de 
13/03/2026 á  13/03/2027. 
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora do 
departamento  de Licitações e Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 44/2025. 
CONTRATADA: SEGUROS SURA S/A. 
CNPJ N°:  33.065.699/0001-27. 
OBJETO DO ADITIVO: DA PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro nos Artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses da data de 07/03/2026 à 07/03/2027. 
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2026 - ADLIMARA REGINA RUIZ - Diretora de Licitações e 
Contratos. 

 
 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023 

OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia civil para a execução de serviços 
de manutenção e conservação de instalações prediais, nas edificações sob 
responsabilidade do Município de Guarapuava, com fornecimento integral dos materiais e 
serviços de mão de obra. - Conselho Tutelar Polo II. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 162/2025. 
CONTRATADA: REZENDE E ROMAN LTDA. 
CNPJ N°: 36.226.679/0001-89. 
OBJETO DO ADITIVO: SUPRESSÃO. 
Com fundamentos no Art. 124, Inciso I, alínea “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021 e no 
Parecer Jurídico n° 189/2026, suprime-se o percentual de 2,64% (dois vírgula sessenta e 
quatro por cento). 
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2022 

OBJETO: Locação de imóvel na Rua Vicente Machado, nº 1895 - Centro, com área de 
1.603m², para abrigar a sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.    
CONTRATO Nº: 427/2022. 
CONTRATADA: IMOBILIARIA GASPAR GUARAPUAVA LTDA. 
CNPJ N°: 81.043.101/0001-41. 
OBJETO DO ADITIVO - DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
O presente termo tem como objeto da rescisão, das razões de interesse público nos termos 
do Artigo 78, incisos XII e art. 79, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 
1.238/2025. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 12/01/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 067/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 067/2026 - CIS5ªRS 
 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.XXX.959-XX. 
  
CONTRATADO: CIAP CENTRO DE IMAGEM AVANÇADO DE PRUDENTÓPOLIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 41.623.832/0001-41, 
estabelecido a Rua Vicente Machado, nº. 1377, sala 8, Centro, cidade de Prudentópolis, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu(a) representante legal o(a) Sr.(a) 
VAGNER MARIANO CÂNDIDO, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF sob nº 008.XXX.609-
XX. 
 
VALOR TOTAL: 101.212,32 (Cento e um mil, duzentos e doze reais e trinta e dois 
centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 067/2026, cujo objeto é o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, para a 
empresa CIAP CENTRO DE IMAGEM AVANÇADO DE PRUDENTÓPOLIS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº41.623.832/0001-41, pelo valor total de R$101.212,32 (Cento e um 
mil, duzentos e doze reais e trinta e dois centavos).            

 
 

Guarapuava, 11 de março de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Dispensa na Forma Eletrônica nº 019/2026 

Processo administrativo nº 041/2026 

NA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR, COMO DISPENSA ELETRÔNICA 017/2026 

 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA COZINHA, ELETRÔNICOS, DE INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DO CONSELHO TUTELAR E DAS SECRETARIAS DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS E SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÕES. 
 

DATA DE ABERTURA: 17 de março de 2026, às 08h00min (oito horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 65.412,00 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e doze 
reais). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Dispensa Eletrônica”, podendo através deste 
retirar o edital, que será disponibilizado também para download no site 
www.novatebas.pr.gov.br, também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal 
de Nova Tebas, sito a Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, 
Fone: (42) 3141-2281, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 
13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 11 de março de 2026. 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.11 
10:50:32 -03'00'

 

DECRETO Nº 27/2026, DE 11 DE MARÇO DE 2026 
 

EMENTA: DECRETA LUTO OFICIAL NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE NOVAS TEBAS, EM VIRTUDE DO 
FALECIMENTO DE IRYS LOWHANYE MAIA XAVIER, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e  

Considerando o falecimento de Irys Lowhanye Maia Xavier no dia 11 de 
março de 2026; 

Considerando que o Luto Oficial é decretado como forma de 
reconhecimento do Poder Público Municipal; 

Considerando que a Srta. Irys é filha da Sra. Rafaela Eduarda Rodrigues da 
Maia e do Sr. Maikon dos Santos Xavier, servidores públicos da Secretaria Municipal 
de Saúde; 

Considerando que é dever do Poder Público novatebense render justa 
homenagem à família enlutada, 

DECRETA 

Art. 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, no âmbito do Município de 

Nova Tebas. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Tebas, 11 de março de 2026. 

 

 

Pedro Lourenço 
Prefeito Municipal 

Av. Belo Horizonte, 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
gabprefeitontebas@gmail.com - Fone (42) 3141-2281 

CNPJ: 80.620.172/0001-05 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 023/2026, elaborado pela Modalidade de 
CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICO Nº 002/2026, que tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO Nº 187/2025, QUE TEM POR 
OBJETO IMPLANTAÇÃO DE UM PARQUE URBANO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – 
PR, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO FORMATO DE EMPREITADA GLOBAL, 
CONFORME PROJETO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 
MEMORIAL DESCRITIVO", pela Proposta com Menor preço, conforme especificado no Edital e com 
Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO E HOMOLOGO a 
licitação ao licitante:  

FORNECEDOR: SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 14.770.128/0001-
49 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 1.290.000,00 (um milhão e duzentos e noventa mil 
reais). 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DO CONVÊNIO Nº 187/2025, QUE TEM POR 
OBJETO IMPLANTAÇÃO DE UM PARQUE URBANO, NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR, INCLUINDO 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO FORMATO DE 
EMPREITADA GLOBAL, CONFORME PROJETO, 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO. 

UN 1 R$ 1.290.000,00 R$ 1.290.000,00 

 
VALOR TOTAL E ADJUDICADO HOMOLOGADO: R$ 1.290.000,00 (um milhão e duzentos e 
noventa mil reais). 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 
licitatório. Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 1.290.000,00 (um milhão e duzentos e noventa mil 
reais). 
Dê-se a publicação devida. 
Município de Nova Tebas, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 
 

_____________________________________ 
PEDRO LOURENÇO  

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR   

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.03.11 
13:43:03 -03'00'

 

 

TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
021/2026 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE 
DO PARANÁ E A EMPRESA SERVICO DE ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA DE GUARAPUAVA LTDA. 
 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 021/2026 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado o 
contratante, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
e de outro lado a empresa SERVICO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DE GUARAPUAVA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ sob nº. 31.352.807/0001-17, estabelecido(a) à Rua Quintino 
Bocaiuva, nº 1248, Sala 12, Centro, cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato representada por seu(a) 
representante legal o(a) senhor(a) GUSTAVO WERLE RIBEIRO, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 
021/2026 referente à INEXIGIBILIDADE Nº 021/2026, celebrado em 05 de fevereiro de 2026, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS”, conforme tabela abaixo: 

PROFISSIONAL: ANDRE LUIS RIBAS DE ABREU  

CRM: 31276/PR  

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

 
PROFISSIONAL: MARIANA MONTEMEZZO T. DE OLIVEIRA  

CRM: 39901/PR  

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

 
Parágrafo único: Fica excluído ao contrato o seguinte profissional, conforme tabela abaixo: 

PROFISSIONAL: ANDRE LUIS RIBAS DE ABREU 

CRM: 31276/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Guarapuava, 11 de março de 2026. 

 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 CIS5ªRS 

 
 
 

SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DE 
GUARAPUAVA LTDA 

CONTRATADA 
 
 

GUSTAVO WERLE RIBEIRO 
REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

3º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 077/2025 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA MACEDO & 
AMBROSINI LABORATORIO LTDA. 
 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-02, estabelecida à Rua 
Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste ato representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MACEDO & AMBROSINI 
LABORATORIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 05.278.906/0001-96, estabelecido a Rua 
Vicente Machado, nº 1150, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado pela sua representante 
legal a senhora Leni Macedo Semaan, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/21, suas 
alterações, e demais dispositivos legais pertinentes, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 077/2025 referente à Inexigibilidade nº. 081/2025 para melhor 
adequação no atendimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato é R$386.625,72 (trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e vinte 
e cinco reais e setenta e dois centavos), objeto de aditamento para acréscimo de 25%, equivalente R$96.656,43 (noventa e 
seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21, art. 124 e na Cláusula décima oitava do instrumento 
original, é concedido alterações no Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando as despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 11 de março de 2026. 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI  
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
  

 
 
 

MACEDO & AMBROSINI LABORATORIO LTDA 
Contratada 

 
 

LENI MACEDO SEMAAN 
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

Entidade Órgão Unidade Projeto/Atividade 

Fonte 

de 

recursos 

Natureza da 

despesa 

Descrição da 

Natureza 

Conta 

de 

despesa 

CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DA 5ª REGIONAL DE SAÚDE 

01 – 

Manutenção 

CIS 

001 – 

Diretoria 

Executiva 

10.302.0001.2003 1001 3.3.90.39.00.00 

OUTROS 

SERVIÇOS 

TERCEIROS PJ 

110 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 065/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 065/2026 - CIS5ªRS 
 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.XXX.959-XX. 
  
CONTRATADO: BAZZAN E AGIBERT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 50.093.655/0001-20, estabelecido a Avenida 
Belém, nº. 716, apto 201, Centro, cidade de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado pelo seu(a) representante legal o(a) Sr.(a) RODOLFO AGIBERT SILVA, 
brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF sob nº 064.XXX.799-XX. 
 
VALOR TOTAL: 18.586,56 (Dezoito mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e 
seis centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 065/2026, cujo objeto é o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, para a 
empresa BAZZAN E AGIBERT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
50.093.655/0001-20 , pelo valor total de R$ 18.586,56 (Dezoito mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).            

 
 

Guarapuava, 11 de março de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 066/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 066/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.XXX.959-XX. 
  
CONTRATADO: MISTURA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito(a) no CNPJ sob nº. 50.514.219/0001-87, estabelecido(a) à Rua Nilo 
Cairo, nº 524, Apto 803, Centro, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu(a) representante legal o(a) senhor(a) DYEGO ANDRE MISTURA, 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 088.XXX.829-XX. 
 
VALOR TOTAL: R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  

MUNICÍPIO DE PITANGA
AVISO – CREDENCIAMENTO Nº 01/2026
OBJETO Credenciamento  de  interessados  em  prestação  de
serviços de  exames laboratoriais,  fisioterapia ambulatorial  e
mamografias no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, de
acordo com a tabela sus, pelo período de 12 (doze) meses,
incluindo  atendimento  no  âmbito  da  Atenção  Primaria,  em
atendimento  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde.  TIPO  DE
LICITAÇÃO:  menor  preço.  SUPORTE  LEGAL:  Lei  Federal  nº
14.133/2021.  VALOR  MÁXIMO:  O  valor  estimado  para  os
serviços  a  serem  contratados  será  de  R$  841.145,12
(oitocentos e quarenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais
e doze centavos).  DATA DO CREDENCIAMENTO: Período de
12  (doze)  meses  a  partir  da  publicidade.  Os  interessados
deverão apresentar  a documentação para habilitação e Proposta
no período acima descrito, em horário de expediente das 8h00min
as  11h30min  e  das  13h30min  as  até  17h30min,  na  sede  da
Prefeitura Municipal de Pitanga, no setor do protocolos, localizada
no Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171, CEP 85200-073, em
conformidade  com  o  Edital. INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES:  As informações adicionais poderão ser
obtidas  diretamente  na  sede  do  Município  de  Pitanga,  no
endereço mencionado acima, pelos telefones (42) 3646-1122,
ramais 21 e 22, ou ainda pelo e-mail: 
licitacao@pitanga.pr.gov.br 
DATA: 11/03/2026
Marcio Sokoloski 
Agente de Contratação

MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO 
##AVISO – Pregão Eletrônico nº 12/2026
##OBJETO:  Registro  de  preços,  pelo  período  de  12  (doze)
meses,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período  (com
renovação de saldo),  para  aquisição  de emulsão asfáltica de
petróleo  ruptura  lenta  RL1C,  em  atendimento  a  Secretaria
Municipal  de  Obras  Infraestrutura  e  Urbanismo. Os
interessados  poderão  retirar  o  edital  completo  gratuitamente  no
endereço  eletrônico www.pitanga.pr.gov.br  ,  opção:  Processos
Licitatórios,  bem  como  no  sítio: https://bnc.org.br      ,        ou  no
endereço:  Rua  Vanderlei  João  Vieira  Cleve  n°  711  Bairro  Santa
Regina,  Pitanga/PR,  CEP:  85.201-606,  Secretaria  Municipal  de
Patrimônio, Compras e Logística – Departamento de Licitações e
Contratos,  em horário  de  expediente,  telefone  para  contato  (42)
3646-1122 – Ramal:  21 e  22.  Fim de Recebimento de Propostas
em: 25/03/2026, até as 08h00min. Início de Disputa de Preços em:
25/03/2026, às 09h01min (horário de Brasília)  em sessão pública
no endereço eletrônico:  https://bnc.org.br   nos termos do Edital e
seus  anexos.  Critério:  Menor  Preço  por  Lote.  Portanto,  as
propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio
eletrônico. Preço Máximo: R$ 971.129,25 (novecentos e setenta e
um mil, cento e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos).
#DAT 11/03/2026
##ASS Jean Marcel Grande Huber
##CAR Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO 
##AVISO – Pregão Eletrônico nº 13/2026
##OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 01
(UM)  ANO,  PODENDO  SER  PRORROGADO  POR  IGUAL
PERÍODO (COM RENOVAÇÃO DE SALDO), PARA EVENTUAL E
FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS  DE  ENFERMAGEM  E
MATERIAIS  HOSPITALARES,  EM  ATENDIMENTO  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  Os interessados poderão
retirar  o  edital  completo  gratuitamente  no  endereço  eletrônico
www.pitanga.pr.gov.br  ,  opção: Processos Licitatórios,  bem como
no sítio: https://bnc.org.br      ,        ou no endereço: Rua Vanderlei João
Vieira Cleve  n°  711  Bairro  Santa  Regina,  Pitanga/PR, CEP:
85.201-606,  Secretaria  Municipal  de  Patrimônio,  Compras  e
Logística – Departamento de Licitações e Contratos, em horário de
expediente,  telefone  para contato  (42)  3646-1122 – Ramal:  21 e
22.  Fim  de  Recebimento  de  Propostas  em:  25/03/2026,  até  as
13h00min.  Início  de  Disputa  de  Preços  em:  25/03/2026,  às
14h01min  (horário  de  Brasília)  em  sessão  pública  no  endereço
eletrônico: https://bnc.org.br   nos termos do Edital e seus anexos.
Critério:  Menor  Preço  por  Lote.  Portanto,  as  propostas  serão
recebidas  e  processadas  exclusivamente  por  meio  eletrônico.
Preço Máximo: R$ 1.639.645,74 (um milhão, seiscentos e trinta e
nove mil,  seiscentos e quarenta e cinco reais  e setenta  e quatro
centavos).
#DAT 11/03/2026
##ASS Jean Marcel Grande Huber
##CAR Pregoeiro


